
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO – ES

CONTRATO Nº 1.19290/2025
Processo Administrativo Nº 019290/2025.
Referente Pregão Eletrônico Nº 03/2024 – SRP (Processo Administrativo nº 0508/2024).

CONTRATO 1.19290/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICÍPIO  DE  CASTELO,  POR  INTERMÉDIO  DO
FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  E  A  EMPRESA
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

O MUNICÍPIO DE CASTELO, com sede à Avenida Nossa Senhora da Penha, nº 103, Centro, Castelo-ES, inscrito no
CNPJ sob o n° 27.165.638/0001-39, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JOÃO PAULO SILVA NALI,
brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF sob o n° 102.235.697-63, RG sob o nº 1.867-520 SSP/ES, residente
e domiciliado  na Rua Dr.  Gastão Correia  de Lima,  nº  213,  Bairro  Centro,  nesta cidade de Castelo-ES,  doravante
denominado CONTRATANTE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Castelo, com sede à Avenida Nossa
Senhora da Penha, n° 574, Centro, Castelo-ES, inscrito no CNPJ sob o n° 14.830.853.0001-65, neste ato representado
pela  Secretária  Municipal  de  Saúde,  Srª  MARCELA NAGEL STOV,  brasileira,  solteira,  portadora  da  Carteira  de
Identidade nº 3.070-712/ES, CPF nº 128.615.647-50, residente e domiciliada à Rua Antônio Jubini, nº 96, Edifício Maria
das Dores Jubini, Apto. Nº 402, Bairro Santo Andrezinho, Castelo/ES, CEP 29.360-000 e o(a) empresa HOSPIDROGAS
COMERCIO  DE  PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA,  Sociedade  Empresarial  Ltda,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
35.997.345/0001-46 com sede na Rua Alan Kardec, nº 467, lote 162, quadra 023, bairro Divino Espírito Santo, município
de Vila Velha/ES, CEP 29.107-240, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Sócio, SR
JOÃO LUIZ PIOL, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 195.519.087-91 , com fundamento na Lei 14.133
de 01 de abril de 2021 e suas alterações, Processo nº 0508/2024, e no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024, firmam o
presente contrato que se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021
(inclusive nos casos omissos), suas alterações posteriores, legislação municipal e demais dispositivos legais aplicáveis. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1.  O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  AQUISIÇÃO  DE  FRALDAS  PARA  ATENDER  AOS  MUNICÍPIOS
CONSORCIADOS DO CIM POLO SUL.
1.2: Objeto da contratação:
Lote Especificação Un. Qt Vr. Un. Vr. Total

01

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA ADULTO TAM G CIMA DE 70 A 90KG – UND
Para incontinência urinária severa,  uso prolongado,  proteção por  até 8hrs  para uso
adulto com cobertura filtrante suave e elásticos nas pernas, formato anatômico, cintura
de aproximadamente 100 a 150 cm, peso aproximadamente de 70 a 90kg, quatro fitas
adesivas  reposicionáveis  trilaminadas  para  fixação  com  segurança,  barreiras
antivazamentos  mais  altas  que  proteja  a  pele  e  evita  vazamentos,  produto
hipoalergênico,  com  grande  suavidade  e  conforto,  testado  dermatologicamente,  gel
inibidor de odor,  indicador de umidade/troca, muda de cor ao contato com líquido e
indica quando a fralda pode ser trocada, flocos de gel ultra absorvente para manter
fralda  mais  seca por  mais  tempo e  para  melhjor  distribuição  e  retenção do líquido
(canais  de  distribuição).  Composição:  polpa  de  celulose,  polímero  superabsorvente,
firme de polietileno, não tecido de fíbras polipropileno, adesivos termoplásticos, fios de
elastano e fitas adesivas, dados do fabricante, lote, validade 3 anos após a data de
fabricação; apresentar amostra em sua embalagem original

UND 33.000 1,66 54.780,00

Total 54.780,00

1.3. - Faz parte integrante deste Contrato todos os documentos e instruções que compõem o Processo Administrativo 
nº. 019291/2025, completando-o para todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-se as 
partes em todos os seus termos.
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2 - CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO 
2.1 - O preço total para o presente contrato é de R$54.780,00 (cinquenta e quatro mil setecentos e oitenta reais),
constante da proposta vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente
para total execução do presente objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS E VIGÊNCIAS 
3.1 - O Presente instrumento contratual terá vigência 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura.
3.2 - O prazo limite para a entrega do objeto não ultrapassará o período de 20 (vinte) dias corridos a partir do momento
em que a Autorização de Fornecimento for recebida.
3.3 - Caso a empresa necessite prorrogar o prazo, é imprescindível que, antecedendo o fim do mesmo, seja formalizado
um requerimento  fundamentado apresentando as  justificativas pertinentes,  as quais  passarão por  um processo de
análise e avaliação.
3.4 - O pagamento será efetuado de acordo com a execução do objeto em até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação
de documento fiscal hábil, sem emendas ou rasuras que, depois de conferidos e visados, serão encaminhados ao CIM
POLO SUL para Pagamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA FONTE DE RECURSO 
4.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos  consignados  no
Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Dotação Orçamentária Elem. de Desp. Ficha Origem
0160011030100702.241 33903200000 0037 FMS – 160000003110 – Transferências fundo a fundo de recursos do SUS.

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DO CUMPRIMENTO DO OBJETO 
5.1 - A execução do objeto da presente licitação dar-se-á em conformidade com as determinações do Contratante
5.2 - Será exigido do licitante vencedor, padrão de qualidade e primeira linha, sujeitando-se a devolução do objeto ou
rejeição dos materiais que não atenderem ao solicitado.
5.3 – A entrega será parcelada em 03 remessas, conforme a demanda da Secretaria Municipal de Saúde.

CLAUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
6.1 - Compete à CONTRATADA:
a) Executar o contrato de acordo com as especificações e prazos do edital, seu termo de referência (item 16) e do
presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 
b) Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre o objeto
contratado,  bem  como  por  cumprir  todas  as  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias  e  acidentárias  relativas  aos
funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios
coletivos;
c) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando cópia das guias de recolhimento das contribuições para o
FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da certidão negativa de
débitos trabalhistas (CNDT);
d)  Zelar  pelo  cumprimento,  por  parte  de  seus  empregados,  das  normas  do  Ministério  do  Trabalho,  cabendo  à
CONTRATADA o  fornecimento  de  equipamentos  de  proteção  individual  (EPI),  que  serão  fiscalizados  a  qualquer
momento pela fiscalização contratual, com a obrigação da contratada de comprovar o atendimento integral das normas
do MPT;
e) Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes
de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado; 
e) Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, quando se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
do objeto em desacordo com o pactuado; 
f) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros e  incertos,  devendo complementá-los,  caso  o previsto
inicialmente sua proposta não seja satisfatória para o atendimento ao objeto. 
g) Cumprir rigorosamente os prazos estipulados no termo de referência; 
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h) O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras,
e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento),
conforme Art. 125. 
6.2 - Compete a CONTRATANTE:
a) Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento; 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato; 
c) Determinar as providências necessárias quando a execução do contrato não observar a forma estipulada no edital,
seu termo de referência e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso;
d)  Designar  servidor  pertencente  ao  quadro  da  CONTRATANTE,  para  ser  responsável  pelo  acompanhamento  e
fiscalização da execução do objeto do presente contrato;
e) Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO E DOS PREÇOS
7.1 -  O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas nos casos elencados no art. 124 da Lei
14.133/2021;
7.2 - Os prazos para resposta de pedidos de repactuação de preços e de pedidos de reestabelecimento de reequilíbrio
econômico-financeiro serão respondidos em até 30 dias após o recebimento dos respectivos pedidos.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
8.1 -  O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, passando a vigorar a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE, respeitada a vigência máxima decenal, desde que a autoridade
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
9.1 - O preço ofertado para a aquisição/execução do objeto da presente contratação será fixo e irreajustável ao longo
pelo período de 12 (doze) meses, a partir da database do orçamento estimado.
9.2 - Após o período de 12 (doze) meses da data-base do orçamento estimado e em havendo interesse da contratante
pela  prorrogação  do  contrato,  devidamente  justificado,  os  preços  poderão  ser  reajustados  pelo  Índice  IGPM  da
Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice que venha substituí-lo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
10.1 As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021,
que poderão se dar após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.
PARÁGRAFO ÚNICO: A forma de extinção do contrato poderá ser realizada de acordo com o disposto no art.138 da Lei
nº 14.133/202, bem como as consequências da extinção determinada por ato unilateral da Administração serão as
previstas no art.139 da mesma lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1  Pelo  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  aqui  ajustadas,  quando  da  ocorrência  das  infrações
constantes do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, poderão ser aplicadas à contratada as sanções indicadas no art. 156 da
Lei nº 14.133/2021, utilizando-se o procedimento indicado no mesmo artigo e seguintes (arts.156 a 163, todos da Lei nº
14.133/2021).
11.2 Durante a execução do contrato poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:
a) Advertência; 
b) multa de até 10% (dez por cento) pelo descumprimento do contrato; 
c) suspensão para contratar com a Administração; 
d) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública Municipal;
11.3  O  processo  sancionatório  será  formalizado  e  acompanhado  conforme  disposições  constantes  da  Lei
nº14.133/2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
12.2  -  A designação  do  gestor  e  dos  fiscais  é  realizada  de  acordo  com o  art.  7º  c/c  art.117,  ambos  da  Lei  nº
14.133/2021:
12.3 -  A  execução  do  Contrato  será  fiscalizada  por  servidores  previamente  designados  pela  CONTRATANTE
(municípios  consorciados),  nos  termos  do  da  Lei  nº  14.133/21,  que  deverão  atestar  a  realização  dos  serviços
contratados, para cumprimento das normas estabelecidas.
12.4 - A fiscalização exercida pelo Gestor do CONTRATANTE (municípios consorciados) não excluirá ou reduzirá a
responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução dos itens deste Termo de Referência.
12.5  - O representante da  CONTRATANTE (municípios  consorciados)  deverá promover  o registro  das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto
na Legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 
13.1  As  eventuais  omissões  desse  contrato  serão  resolvidas  pelas  disposições  constantes  na  Lei  Federal  nº
14.133/2021.
13.2 Fica eleito o foro da Comarca de Castelo/ES para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

Castelo/ES, 01 de outubro de 2025.

JOÃO PAULO SILVA NALI
Prefeito de Castelo-ES

MARCELA NAGEL STOV
Secretária Municipal de Saúde

HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ n° 38.204.744/0001-09
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